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Ofício n° 521/2016- GP.
Porto Ferreira, 3 de junho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
LUIZ ANTONIO DE MORAES
Câmara Municipal de Porto Ferreira

Ref.: Resposta ao Requerimento n° 372/2016

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Élcio Gustavo

Silveira Arruda segue anexa informação assinada pela Senhora Maria Aparecida Assis Mantovani - Diretora

do Departamento de Finanças

Sendo o que me cumpria para o momento, externo a Vossa Excelência protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

:j6~RENATAANCH OBRAGA
Prefeita Mun cipal
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Porto Ferreira/SP, 02 de junho de 2016.

Excelentíssima Senhora
RENATA ANCHÃO BRAGA
DD.Prefeita Municipal de Porto Ferreira.

Ref. Resposta ao Requerimento 372/2016 de autoria do nobre Vereador
ÉlcioGustavo Silveira Arruda.

Senhora Prefeita:

Trata-se de Requerimento apresentado pelo nobre Vereador Élcio Arruda
apresentando anteprojeto de lei n? 19/2016 dispondo sobre a criação de IPTU
Verde me Porto Ferreira.

Cumpre-nos informar que faremos as devidas análises e ponderações técnicas
acerca do anteprojeto, sendo que agradecemos a sua propositura.

Ressaltamos que a análise deverá ser feita de forma minuciosa, tendo em vista
relevantes questões no concernente à redução de arrecadação com a
instituição do benefício fiscal; sem prejuízo, há que se verificar também que a
concessão de benefícios fiscais em ano eleitoral deve ser ponderada com
parcírnônía em razão das determinações da Lei Eleitoral.

Sendo o que tínhamos a esclarecer, agradecemos a oportunidade e nos
colocamos a inteira disposição para a prestação de novas informações que se
fizerem necessárias, aproveitando o ensejo para renovar protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Maria Apare da Assis Mantovani
Direto a de Finanças
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